
 
NOMEAÇÃO DE COMISSÃO DE SELEÇÃO - LEI PAULO GUSTAVO 

O Prefeito Municipal de Ourilândia do Norte – PA no uso das atribuições legais 

e de acordo como previsto no artigo 67 da Lei nº 8666, de 21 de junho de 1993 

e legislação correlata, bem como em observância à Lei Complementar nº 195 de 

8 de julho de 2022, “Lei Paulo Gustavo”, ao Decreto Federal nº 11.525 de 11 de 

maio de 2023, ao Decreto Federal nº 11.453 de 23 de março de 2023 e segundo 

as condições e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.  

RESOLVE: 

Art 1º - Nomear a Comissão de Seleção e Análise, que será integrada por 05 

(cinco) membros, não residentes em Ourilândia do Norte - PA, com reconhecido 

saber artístico–cultural, com conhecimento e/ou experiência no audiovisual e nas 

demais linguagens artísticas, com capacidade de empreender análise de 

projetos culturais, de forma ampla, transversal e intersetorial.  

Parágrafo único - Ficam nomeados os membros da Comissão de Seleção e 

Análise para avaliar o mérito artístico-cultural dos projetos submetidos aos 

Editais nº001/2023 e 002/2023:  

Coordenadores:  

MICHEL RODRIGUES DE MORAES  - CPF: 387.751.768-40  

FERNANDO ALVES DE CHRISTO -  CPF: 371.933.808-85  

 

Pareceristas:  

JULIO CESAR MOREIRA -  CPF 222.851.538-80  

WILTON DASILVA PORFIRIO -  CPF: 340.877.208-88 

VIVIAN RAU -  CPF: 018.988.739-76 

 


